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SUMULA: Autoriza o Executivo Mult^cipal a transferir
recursos à EMATER.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,

LEI

Art. 1° - Fica o poder executivo municipal de Mauá da
Serra/PR, autorizado a transferir recursos ao Instituto Paranaense de Assistência
Técnica e Extensão Rural/EMATER, a titulo de contribuição, para planejamento,
coordenação e execução de programas de assistência técnica e extensão rural
no município, mediante Termo de Acordo formalizado estabelecendo as
condições específicas, inclusive valores.

Art. 2° - Esta Lei entra em/^gor "na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contraio.

Edifício da Prefeiti^a do Município de Mauá da Serra.
Gabinete do Prefeito, aos dois dias do mês de julho/ do ano de dois mil e sete.
(02.07.2007). /

Herm^é Wicthoff/
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